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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO ZZOL t2023

DISPõE SOBRE A ÁTUÁLTZAÇÃO DO PISO
SAIÁRIAL 2021 DO MAGISTÉRIO PÚBLICO
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.RN.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio Grande do NoÉe,

usando de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 43, e seus panígrafos, da Lei

Federal n.o 4.320, de 17.03.64, faz saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprov4 e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica atualizada a tabela salarial do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros-RN no

valor percentual de 3,62Yo.

Art.2" A nova tabela que contempla a implantação do piso salarial no valor de 3,62Yo2024 estáno

ANEXO I dessa presente Lei.

Art. 3' Os gastos correrão por conta dos rectrsos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Brásica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), por meio de sua cota-

parte 70Yo.

Art. 4o Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano abertura de novos créditos

adicionais orçamenüírios paÍa supú as despesas ora mencionadas nessa Lei.

Art. 5o A aplicação se daní a partir de fevereiro/2024, com retroativo a janeiro pago no mês de

março12024;

AÉ. 6o Esta Lei entraní em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos F

de2024

do Rio Grande do Norte, em23 de janeiro

MARIAI\NA A NASCIMENTO

R&d"dô
Gabriela Oliveira Lima

Diretora Legislativa
Mat.: 120.255-3
La to:q t Osloelai4
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RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JOSE ALVES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RN

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Teúo a honra de encaminhar a Vossa Excelência a fim de ser submetido ao exame

e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de Lei, que objetiva a atr:alização do

piso salarial 2024 da, categoria do magistério público municipal, reajustado nacionalmente

no percentual de 3r62Yo.

Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar à colenda

Câmara autorização para dispor da attnlizaqão de uma das principais políticas públicas de

valoização do magistério municipal, assegurando o cumprimento de um dos direitos

pertinentes a categoria dos Profissionais do Magistério deste ente.

O valor do reajuste percentual do piso salarial dos magistério público pxa2024 estit

em conformidade com a Portaria Interministerial No 7, de29 de dezembro de2023, e será

pago da seguinte forma:

. Aplicação a partir de fevereiro12024;

o Retroativo ajaneiro pago no mês de marçn12024;

Diante do exposto, contamos, portanto, com o indispensrível apoio de nossos nobres

vereadores para a aprovação desta importante propositura.

Pau dos Ferros,23 dejaneiro de2024.

NASCIMENTOMARIANNA

A
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ANEXO l:NOVA TABELA SALARIALà0} , REAJUSTADA EM3,62yo
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